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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 117/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2021 

ATA DE RECEBIMENTO E CREDENCIAMENTO E SUSPENSÃO 
DO CERTAME. 

Aos 25 (vinte e cinco), dias do mês de junho do ano de dois mil e 
vinte e um, as oito horas, no Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana-MS, reuniu-se o Pregoeiro e equipe de apoio, para a 
sessão de pregão do processo em epígrafe o qual tem por objeto 
registro de preço para aquisição futura de forma parcelada de 
acordo com as necessidades de gêneros alimentícios para 
complementar a merenda escolar no período de 12 meses. 

Em razão do comparecimento de 8 (oito) empresas abaixo 
relacionadas, levando em consideração ao espaço físico da sala de 
Pregão não comportar a quantidade de participantes, somando a 
situação pública de saúde enfrentada no Município (altos indicies de 
casos de COVID), decido pela suspensão do Pregão Presencial em 
epígrafe, redesignando para outra data futura a ser comunicada no 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana-MS. 

E tendo todos os participantes em acordo, assinam a presente ata. 

Mercado São Rafael, representada - Larissa Santos dos Santos  

I.A Campgna Junior & Cia Ltda- Izolito Amador Campgna Junior  

DJE Distribuidora de Alimentos EIRELI-  Marcos Antônio Bastos de 
Almeida  

JPM Comércio Atacadista e Serviços EIRELI EPP – Anderson de 
Oliveira Miranda  

Franco e Oliveira LTDA- Danilo Silva Oliveira 

Santi Comércio e Distribuidora de Alimentos EIRELI- Giovanni 
Barbieri Catharinelli 

Home Nutri Comércio de Alimentos e Nutrição EIRELI – Kaique 
Pietro da Silva Calux 

KPS comércio de Alimentos e Serviços Ltda.- Jorge Augusto de 
Araújo Correa  

Aquidauana/MS, 25 de junho de 2021. 

________________________________ 
Paulo Wilson de Amorim Ravaglia – Pregoeiro  

_________________________________ 
Cleide Marques de Souza- Apoio  

_____________________________ 
Neli Stragliotto Maciel – Apoio 

_______________________________ 
Ramona Medina Ortiz – Apoio  

Licitantes: 

Jorge Augusto de Araújo Correa  

_____________________________________ 

Giovanni Barbieri Catharinelli  

__________________________________________ 

Kaique Pietro da Silva Calux  

_________________________________________ 

Anderson de Oliveira Miranda  

_____________________________________________ 

Izolito Amador Campagna Junior  

_______________________________________ 

Larissa Santos dos Santos  

____________________________________________ 

Danilo Silva Oliveira 

_________________________________________ 

Marcos Antônio Bastos de Almeida 

________________________________________________ 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 610/21. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º124/2021  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2021. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA  

Contratada: PHARMACENTER – FARMACIA DE MANIPULAÇÃO 
LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMTOS DESTINADOS AO 
CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL EM FACE DO MUNICIPIO 
DE AQUIDAUANA POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS MESES. 
AUTOS N.º 0800369-38.2020.8.12.0005 / 0802696-
87.2019.8.12.0005 / 0801568-32.2019.8.12.0005 E OUTROS. 

21. 

VALOR: R$ 729,00 (setecentos e vinte e nove reais) 

DOTAÇÃO:19.02.2.107.3.3.90.91.00.00.00.00.1031(174) – 
Sentenças Judiciais 

DATA DO EMPENHO: 21/06/2021. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ana Lucia Guimarães Alves Corrêa – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 24 de junho de 2021. 

EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO nº 001/2019 

PARTES: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO 
AQUIDAUANENSE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros, oriundos do Fundo Nacional de Saúde, para 
pagamento de Cirurgias Eletivas, conforme a Portaria nº 3.641 de 21 de 
dezembro de 2020; Portaria nº 195 de 05 de março de 2021 e a 
Resolução nº 23/CIB/SES publicada no Diário Oficial do Estado do Mato 
Grosso do Sul no dia 25 de fevereiro de 2021. 

DO VALOR: O valor estimado para a execução do presente Termo 
Aditivo é de R$ 54.085,66 (cinquenta e quatro mil e oitenta e cinco 
reais e sessenta e seis centavos), a ser repassado ao Fundo 
Municipal de Saúde (FMS) e posteriormente ao Hospital, conforme 
especificado a seguir: 

§ 1º O valor de R$ 54.085,66, oriundos do Fundo Nacional de Saúde 
(FNA) será repassado após comprovação da produção ao Fundo 
Municipal de Saúde (FMS).   

§ 2º Caso não seja efetivado todo o valor pactuado na Resolução nº 
23/CIB/SES até vigência do Termo de Contratualização, o valor 
remanescente poderá ser aditado junto com a próxima prorrogação 
de vigência. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e 
Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 001/2019, 
não alteradas pelo presente Termo. 

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLAUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA, CLAUDIA DE ARRUDA 
NASCIMENTO E GERALDO RESENDE PEREIRA. 

Aquidauana, 01 de Março de 2021. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 611/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º124/2021  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2021. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA  

Contratada: LEANDRO DINIZ EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMTOS DESTINADOS AO 
CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL EM FACE DO MUNICIPIO 
DE AQUIDAUANA POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS MESES. 
AUTOS N.º 0800369-38.2020.8.12.0005 / 0802696-
87.2019.8.12.0005 / 0801568-32.2019.8.12.0005 E OUTROS. 

VALOR: R$ 40.656,00 (quarenta mil, seiscentos e cinquenta e 
seis reais) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.107.3.3.90.91.00.00.00.00.00.01.0031 (174) – 
Sentenças Judiciais 

DATA DO EMPENHO: 21/06/2021. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 24 de junho de 2021.  

EXTRATO DO DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO nº 001/2019 

PARTES: MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO 
AQUIDAUANENSE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação 
da vigência do  
Termo de Contratualização nº 01/2019, pelo período de 12 (doze) 
meses, 22/05/2021 a 21/05/2022 e alterações das Cláusulas Sexta 
e Sétima com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

§1º O Valor anual estimado para a execução do presente Termo 
Aditivo é de R$ 17.989.858,44 (Dezessete milhões novecentos e 
oitenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e 
quatro centavos), sendo distribuídos da seguinte forma: 

I – Fundo Nacional de Saúde - FNS repassará o montante anual 
de R$ 13.032.358,44 (Treze milhões e trinta e dois mil e trezentos e 
cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos); 

II – Fundo Especial de Saúde - FESA (Estado do Mato Grosso do 
Sul) repassará o montante anual de R$ 4.398.000,00 (Quatro 
milhões trezentos e noventa e oito mil reais); 

III – Fundo Municipal de Saúde - FMS (Aquidauana MS) repassará 
o montante anual de R$ 559.500,00 (Quinhentos e cinquenta e nove 
mil e quinhentos reais). 
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§2º O Fundo Especial de Saúde repassará os recursos financeiro 
estadual ao Fundo Municipal de Saúde – FMS de Aquidauana MS, 
que repassará ao HOSPITAL em parcelas mensais, conforme 
estabelecido neste Termo, demonstrados no quadro a seguir: 

Quadro 01 - COMPONENTE PRÉ-FIXADO 

RECURSOS FEDERAIS - FNS 

Valor Mensal 
(R$) 

Valor Anual (R$) 

Incentivo Federal à 
Contratualização  

125.589,16 1.507.069,92 

Incentivo de Integração ao SUS 
– INTEGRASUS  

12.835,56 154.026,72 

Inc. Assistência à População 
Indígena – IAE-PI 

19.134,00 229.608,00 

Recursos MAC – AMBULATORIO 

101.615,31 1.219.383,72 

Recursos MAC – HOSPITALAR 

268.963,26 3.227.559,12 

Alta Complexidade 
(AIDS/NEFRO) 

1.607,30 19.287,60 

Portaria GM nº 4.266/2010 

144.720,00 1.736.640,00 

Plano de Ação da Rede de 
Atenção às Urgências 

161.565,28 1.938.783,36 

TOTAL 

836.029,87 

10.032.358,44 

RECURSOS ESTADUAIS - FESA 

Valor Mensal 
(R$) 

Valor Anual (R$) 

Incentivo Estadual à 
Contratualização  

201.500,00 2.418.000,00 

Auxílio Estadual à UTI  

75.000,00 900.000,00 

Auxílio Estadual à Ortopedia 

60.000,00 720.000,00 

Auxílio a Nefrologia 

30.000,00 360.000,00 

TOTAL 

366.500,00 

4.398.000,00 

RECURSOS MUNICIPAIS - 
FMS 

Valor Mensal 
(R$) 

Valor Anual (R$) 

Incentivo Municipal à 
Contratualização  

46.625,00 559.500,00 

TOTAL 

46.625,00 

559.500,00 

TOTAL GERAL 

1.249.154,87 

14.989.858,44 

I – O repasse dos valores referentes aos recursos municipais estará 
vinculado à inexistência de demanda reprimida em nenhum dos serviços 
disponíveis no HOSPITAL, conforme serviços e metas contratualizadas no 
Documento Descritivo, inclusive no atendimento das demandas regionais 
estabelecidas na PPI.  

II - O componente pós-fixado será repassado ao HOSPITAL, a 
posterior, de acordo com a produção mensal aprovada pelo 
MUNICIPIO e UNIÃO, e, conforme a transferência do FNS, 
respeitado, similarmente, o limite para as modalidades de Alta 
Complexidade e Procedimentos Estratégicos e conforme 
programação disposta no Documento Descritivo Anual, estimando-
se um valor médio mensal de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta 
mil reais), conforme o quadro 02 abaixo. 

Quadro 02 - COMPONENTE PÓS-FIXADO 

RECURSOS Mensal R$ Anual R$ 

FAEC/SIA – NEFROLOGIA 250.000,00 3.000.000,00 

TOTAL PÓS-FIXADO 250.000,00 3.000.000,00 

 

III- Os recursos sobre os quais incidirão as avaliações de 
cumprimento de metas qualiquantitativas mensais são os recursos 
federais de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, 
INTEGRASUS, IAE-PI, Incentivo Federal, Estadual e Municipal a 
Contratualização, sendo: 

a) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados em 12 
parcelas mensais, vinculados ao cumprimento das metas de 
qualidade discriminadas no Documento Descritivo, após análise; 

b) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados 12 parcelas 
mensais, de acordo com o percentual de cumprimento das metas 
quantitativas pactuadas no Documento Descritivo, após análise e 
comprovação, obedecendo à proporção abaixo relacionada: 

b.1) cumprimento de 90% a 110% das metas quantitativas 
pactuadas corresponde ao repasse de 100% do valor da alínea b), 
destinado à contratualização dos procedimentos de média 
complexidade (SIA/SIH) do IAE-PI, do INTEGRASUS e dos 
recursos incentivos oriundos do Federal, Estado e Município; 

b.2) cumprimento abaixo de 90% das metas quantitativas pactuadas 
corresponde ao repasse proporcional do percentual cumprido;  

IV - Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo 
entre o MUNICÍPIO e o HOSPITAL, mediante a celebração de 
Termo Aditivo que será devidamente publicado; 
V - A SECRETARIA e MUNICIPIO reajustarão o teto financeiro e o 
repasse de verbas de que trata este Termo de Contratualização 
(referente aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares) na 
mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos 
procedimentos existentes nas tabelas do SUS. Anualmente, quando 
da renovação do Documento Descritivo, será feita a revisão dos 
valores financeiros e realizados os reajustes devidos. 
§3º no caso do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de 
Saúde-FESA não realizarem o repasse dos incentivos financeiros federais 
e estaduais especificados na Programação Orçamentária Anual ao Fundo 
Municipal de Saúde-FMS, o Município de Aquidauana não será 
responsável pelos pagamentos das verbas devidas a este título ao 
HOSPITAL. 

§ 4º Perdurando a inadimplência do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o 
Fundo Especial de Saúde-FESA por mais de 60 (sessenta) dias, o 
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HOSPITAL e o Fundo Municipal de Saúde-FMS (Município de 
Aquidauana), acordam de rever os serviços ofertados para adequar ao 
real custeio repassado.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Os recursos financeiros do Ministério da Saúde, para execução da 
presente Contratualização, são provenientes do Fundo Nacional de Saúde 
programada para este fim. 

DO ESTADO 

Os recursos financeiros do Estado, para execução da presente 
Contratualização, são provenientes do Fundo Especial de Saúde, 
programados para o presente exercício. 

Fonte: 0103000000 

Funcional Programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0004 

Localizador: Hospitais Filantrópicos Macro CG 

Natureza da Despesa – 33414103 

Nota de Empenho: 2021NE003573 e seus aditivos 

Valor: R$ 366.500,00 

Data: 03/05/2021 

DO MUNICÍPIO  

Os recursos financeiros do Município, para execução da presente 
contratualização, são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, 
programados para o presente exercício. 

Órgão – 19 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade – 02 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2096 - Teto Municipal da MAC Ambulatorial 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0031 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

Data: até dia 05 do mês subsequente da apresentação de produção 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e 
Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 001/2019, 
não alteradas pelo presente Termo. 

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLAUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA, CLAUDIA DE ARRUDA 
NASCIMENTO E GERALDO RESENDE PEREIRA. 

Aquidauana, 21 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 613/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 124/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2021. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA  

Contratada: ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMTOS DESTINADOS AO 
CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL EM FACE DO MUNICIPIO 
DE AQUIDAUANA POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS MESES. 
AUTOS N.º 0800369-38.2020.8.12.0005 / 0802696-
87.2019.8.12.0005 / 0801568-32.2019.8.12.0005 E OUTROS. 

VALOR: R$ 58.989,04(cinquenta e oito mil novecentos e oitenta 
e nove reais e quatro centavos)  

DOTAÇÃO: 19.02.2.107.3.3.90.91.30.00.00.00.00.01.0031 (174) – 
Sentenças Judiciais 

DATA DO EMPENHO: 21/04/2021. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

         Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 24 de junho de 2021.  

EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATUALIZAÇÃO nº 002/2019 

PARTES: 

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RURALISTA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
HOSPITALAR E SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o repasse de 
recursos financeiros, oriundos do Fundo Nacional de Saúde, para 
pagamento de Cirurgias Eletivas, conforme a Portaria nº 3.641 de 21 de 
dezembro de 2020; Portaria nº 195 de 05 de março de 2021 e a 
Resolução nº 23/CIB/SES publicada no Diário Oficial do Estado do Mato 
Grosso do Sul no dia 25 de fevereiro de 2021. 

DO VALOR: O valor estimado para a execução do presente Termo 
Aditivo é de R$ 22.876,32 (vinte e dois mil oitocentos e setenta e seis 
reais e trinta e dois centavos), a ser repassado ao Fundo Municipal 
de Saúde (FMS) e posteriormente ao Hospital, conforme 
especificado a seguir: 

§ 1º O valor de R$ 22.876,32, oriundo oriundos do Fundo Nacional de 
Saúde (FNA) será repassado após comprovação da produção ao Fundo 
Municipal de Saúde (FMS). 

§ 2º Caso não seja efetivado todo o valor pactuado na Resolução nº 
23/CIB/SES até vigência do Termo de Contratualização, o valor 
remanescente poderá ser aditado junto com a próxima prorrogação 
de vigência. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e 
Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 002/2019, 
não alteradas pelo presente Termo.  

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLAUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA, EULÁLIO ABEL BARBOSA E 
GERALDO RESENDE PEREIRA. 

Aquidauana, 01 de Março de 2021. 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 612/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º124/2021  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 73/2021. 

PARTES:  

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AQUIDAUANA  

Contratada: NAYARA F.S. BRITO LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMTOS DESTINADOS AO 
CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL EM FACE DO MUNICIPIO 
DE AQUIDAUANA POR UM PERÍODO DE 02 (DOIS MESES. 
AUTOS N.º 0800369-38.2020.8.12.0005 / 0802696-
87.2019.8.12.0005 / 0801568-32.2019.8.12.0005 E OUTROS. 

VALOR: R$ 20.322,40 (vinte mil trezentos e vinte e dois reais e 
quarenta centavos) 

DOTAÇÃO: 19.02.2.107.3.3.90.91.00.00.00.00.00.1031 (174) – 
Sentenças Judiciais 

DATA DO EMPENHO: 21/06/2021. 

ASSINANTES 
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Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

         Cláudia Franco Fernandes Souza – Sec  Mun. de Sáude e 
Saneamento 

Aquidauana - MS, 24 de junho de 2021. 

EXTRATO DO DECIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO nº 002/2019 

PARTES: 

MUNICIPIO DE AQUIDAUANA/MS, ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RURALISTA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
HOSPITALAR E SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE. 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação 
da vigência do  
Termo de Contratualização nº 02/2019, pelo período de 12 (doze) 
meses, 23/05/2021 a 22/05/2022 e alterações das Cláusulas Sexta 
e Sétima com a seguinte redação: 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

  1º O Valor anual estimado para a execução do presente Termo de 

Contratualização é de R$ 2.511.945,12 (Dois milhões, quinhentos e 
onze mil novecentos e quarenta e cinco reais e doze centavos), 
sendo distribuídos da seguinte forma: 

I – Fundo Nacional de Saúde FNS repassará o montante anual de 
R$ 2.116.933,80 (Dois milhões e cento e dezesseis mil, novecentos 
e trinta e três reais e oitenta centavos); 

II – Fundo Especial de Saúde – FESA (Estado do Mato Grosso do 
Sul) repassará o montante anual de R$ 181.714,20 (Cento e oitenta 
e um mil setecentos e quatorze reais e vinte centavos); 

 III – Fundo Municipal de Saúde - FMS (Aquidauana MS) 
repassará o montante anual de R$ 213.297,12 (Duzentos e treze mil 
e duzentos e noventa e sete reais e doze centavos) 

§2º O Fundo Especial de Saúde repassará os recursos financeiro 
estadual ao Fundo Municipal de Saúde – FMS Aquidauana MS, que 
repassará ao HOSPITAL em parcelas mensais, conforme 
estabelecido neste Termo, demonstrados no quadro a seguir: 

Quadro 01 - COMPONENTE PRÉ-FIXADO 

RECURSOS FEDERAIS – FNS Valor Mensal (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Federal à Contratualização 16.793,16 201.517,92 

Portaria GM nº 4.266/2010 55.280,00 663.360,00 

Incentivo Assistência à População 
Indígena – IAE-PI 

26.882,00 322.584,00 

Recursos MAC - AMBULATORIO 8.196,85 98.362,20 

Recursos MAC - HOSPITALAR 69.259,14 831.109,68 

TOTAL  176.411,15 2.116.933,80 

RECURSOS ESTADUAIS - FESA Valor Mensal  (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Estadual à Contratualização 15.142,85 181.714,20 

TOTAL 15.142,85 181.714,20 

RECURSOS MUNICIPAIS - FMS Valor Mensal  (R$) Valor Anual (R$) 

Incentivo Municipal Contratualização 17.774,76 213.297,12 

TOTAL: 17.774,76 213.297,12 

TOTAL GERAL:        209.328,76 2.511.945,12 

 

I – O repasse dos valores referentes aos recursos municipais estará 
vinculado à inexistência de demanda reprimida em nenhum dos 
serviços disponíveis no HOSPITAL, conforme serviços e metas 

contratualizadas no Documento Descritivo, inclusive no atendimento 
das demandas regionais estabelecidas na PPI. 

II - Os recursos sobre os quais incidirão as avaliações de 
cumprimento de metas qualiquantitativas mensais são os recursos 
federais de Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, IAE-PI, 
Incentivo Federal, Estadual e Municipal a Contratualização, sendo: 

a) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados em 12 
parcelas mensais, vinculados ao cumprimento das metas de 
qualidade discriminadas no Documento Descritivo, após análise; 

b) cinquenta por cento (50%) do valor serão repassados 12 parcelas 
mensais, de acordo com o percentual de cumprimento das metas 
físicas pactuadas no Documento Descritivo, após análise e 
comprovação, obedecendo à proporção abaixo relacionada: 

b.1) cumprimento de 90% a 110% das metas quantitativas 
pactuadas corresponde ao repasse de 100% do valor da alínea b), 
destinado à contratualização dos procedimentos de média 
complexidade (SIA/SIH) do IAE-PI Federal, e dos recursos 
incentivos oriundos do Federal, Estado e Município; 

b.2) cumprimento abaixo de 90% das metas quantitativas pactuadas 
corresponde ao repasse proporcional do percentual cumprido;  

III - Os valores previstos poderão ser alterados de comum acordo 
entre o MUNICÍPIO e o HOSPITAL, mediante a celebração de 
Termo Aditivo que será devidamente publicado; 
IV - A SECRETARIA e MUNICIPIO reajustarão o teto financeiro e o 
repasse de verbas de que trata este Termo de Contratualização 
(referente aos procedimentos ambulatoriais e hospitalares) na 
mesma proporção que o Ministério da Saúde aumentar o valor dos 
procedimentos existentes nas tabelas do SUS. Anualmente, quando 
da renovação do Documento Descritivo, será feita a revisão dos 
valores financeiros e realizados os reajustes devidos. 
§3º no caso do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o Fundo Especial de 
Saúde-FESA não realizarem o repasse dos incentivos financeiros federais 
e estaduais especificados na Programação Orçamentária Anual ao Fundo 
Municipal de Saúde-FMS, o Município de Aquidauana não será 
responsável pelos pagamentos das verbas devidas a este título ao 
HOSPITAL. 

§ 4º Perdurando a inadimplência do Fundo Nacional de Saúde-FNS e o 
Fundo Especial de Saúde-FESA por mais de 60 (sessenta) dias, o 
HOSPITAL e o Fundo Municipal de Saúde-FMS (Município de 
Aquidauana), acordam de rever os serviços ofertados para adequar ao 
real custeio repassado.  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Os recursos financeiros do Ministério da Saúde, para execução da 
presente Contratualização, são provenientes do Fundo Nacional de Saúde 
programada para este fim. 

DO ESTADO 

Os recursos financeiros do Estado, para execução da presente 
Contratualização, são provenientes do Fundo Especial de Saúde, 
programados para o presente exercício. 

Fonte: 0103000000 

Funcional Programática: 20.27901.10.302.2043.4072.0004 

Localizador: Hospitais Filantrópicos Macro CG 

Natureza da Despesa – 33414103 

Nota de Empenho: 2021NE003579 e seus aditivos 

Valor: R$ 15.142,85 

Data: 03/05/2021 

DO MUNICÍPIO  

Os recursos financeiros do Município, para execução da presente 
contratualização, são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, 
programados para o presente exercício. 
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VOLTAR AO INÍCIO 

Órgão – 19 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade – 02 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 2096 – Teto Municipal da MAC Ambulatorial 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0014 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0031 – Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0002 - Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Data: até dia 05 do mês subsequente da apresentação de produção 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas todas as disposições e 
Cláusulas constantes no Termo de Contratualização Nº 002/2019, 
não alteradas pelo presente Termo.  

ASSINANTES: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, CLAUDIA 
FRANCO FERNANDES SOUZA, EULÁLIO ABEL BARBOSA E 
GERALDO RESENDE PEREIRA. 

Aquidauana, 21 de Maio de 2021. 

CONVOCAÇÕES 

CONVOCAÇÃO – CME 003/2021 

O Prof. º LINDINALDO JOÃO DA COSTA, Presidente do Conselho 
Municipal de Educação – CME, no uso de suas atribuições, convoca 
todos os Conselheiros para uma reunião ordinária, no dia 
25/06/2021, às 9h, na sede do Sindicato dos Servidores da 
Prefeitura e Câmara de Aquidauana - SINPRECAM em 
Aquidauana/MS. 

PAUTA: 

 Estudos, do regimento interno do Conselho Municipal de 
Educação- CME;  

 Informes Gerais. 

Sem mais para o momento. 

Prof.º Lindinaldo João da Costa  
Presidente do Conselho Municipal de Aquidauana - CME 

AQUIDAUANA PREV 

LICITAÇÕES 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 074/2021 que tem por OBJETO: 
Confecção de impressos gráficos, sendo 1.000 unidades de cartilha 
Previdenciária. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
de Aquidauana, através de seu Diretor Presidente, no uso de suas 
atribuições legais e considerando razões de interesse público a 
seguir aduzidas, resolve REVOGAR o presente Processo 
Administrativo nº 074/2021.  

Inicialmente, registra-se, a revogação da dispensa de licitação, 
encontra fundamentação legal no artigo 9º da Lei nº 10.520/2002 c/c 
artigo 49 da Lei 8.666/93, na Súmula do Superior Tribunal Federal 
nº 473. 

Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente, que tomou conhecimento durante 
os tramites do presente processo de contratação, que a empresa 
ofertante da menor proposta, Franciele Moya Dionísio Brandani, 
inscrita no CNPJ de nº 22.660.483/0001-93 não apresentou a 
Certidão Negativa de Débito da Receita Federal requerida para a 
Contratação dos serviços. 

Este Instituto viabilizou em inúmeras tentativas de contato via e-mail 
e telefone, onde as mesmas restaram infrutíferas. Conforme os 
apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando em 
consideração a conveniência do órgão licitante em relação ao 
interesse público, é cabível a revogação do certame, conforme 
ensina Marçal Justen Filho, in verbis: 

 “A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a 
conveniência do ato relativamente ao interesse público. No exercício 
de competência discricionária, a Administração desfaz seu ato 
anterior para reputá-lo incompatível com o interesse público. (...). 
Após praticar o ato, a Administração verifica que o interesse público 
poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o 
desfazimento do ato anterior”. In Comentários à Lei das Licitações e 
Contratos Administrativos, 9ª ed., São Paulo, Dialética, 2002, p. 
438.  

Assim, verificado que o interesse público, entende-se ser 
desnecessário oportunizar o direito ao exercício da ampla defesa e 
do contraditório aos licitantes, na forma do § 3º do artigo 49 da Lei 
nº 8.666/93, consoante com o entendimento jurisprudencial, tendo 
em vista que o processe sequer chegou ao seu curso final. 

Por fim, com fulcro no inciso II do art. 48 da Lei 8.666/93 da Lei 
8.666/93, decido pela revogação da presente licitação.  

Determino a REVOGAÇÃO da dispensa de licitação, a anulação do 
contrato de fornecimento e o cancelamento das notas de empenho 
por estimativa, caso já contabilizados. 

Aquidauana-MS, 21 de junho de 2021. 

__________________________________ 
Gilson Sebastião Menezes 

Diretor Presidente 
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